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Resumo: Este trabalho apresenta um recorte teórico de pesquisa de mestrado em 

andamento no Programa de Pós-Graduação em Psicologia da Universidade Federal 

de Rondônia. Sob uma perspectiva psicanalítica, propõe-se uma releitura da 

violência doméstica e das medidas protetivas, com ênfase na decisão de mulheres 

pela revogação da Medida Protetiva de Urgência (MPU). Reflete-se sobre os 

processos subjetivos que atravessam a relação entre proteção e permanência na 

violência, compreendendo a complexidade dessa decisão diante do sistema de 

justiça. Desenvolvida no Núcleo Especializado de Promoção e Defesa dos Direitos 

da Mulher (NUDEM/DPE-RO), a pesquisa, fundamentada na Psicanálise, discute a 

necessidade de uma abordagem interdisciplinar sensível aos aspectos jurídicos, 

sociais e inconscientes envolvidos na experiência feminina. 
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Introdução 

A violência doméstica constitui grave violação de direitos humanos e 

problema de saúde pública, atravessando dimensões sociais, culturais, políticas e 

subjetivas (Saffioti, 2015). No Brasil, apesar dos avanços legais representados pela 

Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), as taxas de violência e feminicídio 

permanecem elevadas, refletindo a persistência de estruturas patriarcais e 

desigualdades de gênero (Bourdieu, 2002; Biroli, 2018). Segundo o Atlas da 

Violência 2024, a maior parte dos casos de agressão ocorre no ambiente doméstico 

e é praticada por parceiros ou ex-parceiros, o que evidencia a dimensão relacional 

e simbólica do fenômeno (Cerqueira; Bueno, 2024). Em Rondônia, estudos 

apontam desafios específicos na efetividade das políticas de proteção e na 

articulação entre os serviços da rede (Andrade; Tamboril, 2021). 

Entre os instrumentos de enfrentamento, as Medidas Protetivas de Urgência 

(MPUs) têm papel central por visarem interromper o ciclo de agressão e garantir 

segurança à mulher. Contudo, observa-se que muitas mulheres solicitam a 

revogação dessas medidas, o que suscita questionamentos sobre os fatores 

subjetivos e sociais que sustentam tal decisão. 

Diante disso, este trabalho propõe uma discussão teórica que articula a 

Psicanálise aos estudos de gênero, com o intuito de compreender as dimensões 

simbólicas e inconscientes que atravessam a violência doméstica e o pedido de 

revogação da MPU. A violência é compreendida não apenas como um evento 

jurídico, mas como expressão de conflitos psíquicos, repetições e ambivalências 

afetivas que se inscrevem nas relações de poder e de desejo. 



 

 

Desenvolvimento – Revisão teórico-conceitual: Psicanálise, gênero e 

proteção 

A violência doméstica tem base estrutural e simbólica. O patriarcado organiza 

posições de subordinação feminina por meio da violência simbólica (Bourdieu, 

2002) e de dispositivos que naturalizam o cuidado, a abnegação e o silêncio 

(Beauvoir, 1970; Saffioti, 2015; Biroli, 2018). Essa construção da feminilidade 

sustenta práticas de dominação e dependência afetiva, frequentemente 

internalizadas pelas próprias mulheres, produzindo efeitos psíquicos que dificultam 

a ruptura com o ciclo da violência. A prevalência doméstica das agressões e o 

vínculo afetivo com os agressores (Cerqueira; Bueno, 2024) ilustram a dimensão 

relacional desse fenômeno, no qual amor, medo e culpa se entrelaçam de modo 

complexo. 

No campo jurídico, a Lei Maria da Penha (Brasil, 2006) ampliou a definição 

de violências e instituiu as Medidas Protetivas de Urgência, reforçadas 

posteriormente pela criminalização do seu descumprimento (Brasil, 2018). 

Entretanto, barreiras institucionais, territoriais e informacionais comprometem sua 

efetividade (Pasinato et al., 2019; Freitas, 2024; Andrade; Tamboril, 2021). Em Porto 

Velho/RO, estudos apontam sobrecarga da rede, cobertura desigual e permanência 

das mulheres no vínculo com o agressor, mesmo após o acionamento da justiça 

(Andrade; Tamboril, 2021; Sityá; Bohn, 2019; Prosenewicz, 2018). Esses impasses 

evidenciam que o amparo legal, embora necessário, é insuficiente para lidar com 

os processos subjetivos que atravessam a decisão de romper ou manter a relação 

violenta. 



 

A Psicanálise contribui para compreender o enredamento entre desejo, 

repetição e gozo. Freud (1920) descreve a compulsão à repetição como tendência 

do sujeito a reviver experiências de sofrimento não simbolizadas, o que ajuda a 

explicar por que algumas mulheres retornam ao convívio com o agressor. Lacan 

(1953; 1964) introduz o conceito de gozo, revelando a satisfação paradoxal presente 

no sofrimento e a relação do desejo com o campo do Outro. Assim, a decisão de 

permanecer ou revogar uma medida protetiva não se reduz à racionalidade jurídica, 

mas envolve uma economia libidinal marcada por ambivalência e conflito. Soler 

(2005) e Dunker (2015) destacam que culpa, idealizações e negações estruturam a 

repetição e os impasses subjetivos que mantêm o sujeito preso ao ciclo da violência. 

Pesquisas recentes apontam múltiplas motivações para a revogação das 

MPUs, como reconciliação, pressões familiares, dependência econômica e crença 

na mudança do parceiro (Prosenewicz, 2018; Actis et al., 2018; Rodrigues, 2021; 

Salomão, 2022). Em Porto Velho, Andrade e Tamboril (2021) identificam que a 

desinformação sobre o funcionamento das medidas e os vínculos afetivos intensos 

configuram uma zona cinzenta entre norma e sujeito. Tratar a revogação apenas 

como falha do sistema jurídico ou ausência de autonomia implica desconsiderar os 

impasses do desejo e o tempo psíquico necessário à elaboração do trauma (Santos, 

2021; Dantas, 2017). 

A ética da escuta, nesse contexto, articula a clínica psicanalítica às políticas 

públicas. A escuta acolhe contradições, silêncios e deslocamentos do dizer (Freud, 

1915; Lacan, 1966), legitimando a palavra de sujeitos historicamente silenciados 

(Rudge, 2018). Quando transposta ao campo institucional, favorece o 

reconhecimento da singularidade da experiência de cada mulher e evita que a 



 

intervenção se restrinja à aplicação de normas universais. A integração entre os 

campos jurídico, psicossocial e comunitário (Andrade, 2021;2024; Ferro; Souza, 

2019) tende a tornar as medidas de proteção mais eficazes, deslocando a mulher 

do lugar de objeto de tutela para o de sujeito de desejo e de direitos (Elia, 2023). 

Considerações finais 

Ainda em fase inicial, este estudo propõe refletir sobre o papel da Psicanálise 

no diálogo com o sistema de justiça e nas práticas de proteção às mulheres em 

situação de violência doméstica. A decisão de revogar uma medida protetiva pode 

expressar conflitos psíquicos, vínculos ambivalentes e mecanismos inconscientes 

que escapam à racionalidade jurídica. A escuta, nesse contexto, assume valor ético 

e político ao reconhecer a mulher como sujeito de palavra e de desejo, e não como 

objeto de tutela. Essa perspectiva reforça a importância de práticas 

interdisciplinares capazes de articular dimensões jurídicas, sociais e subjetivas, 

contribuindo para políticas públicas mais humanizadas e comprometidas com uma 

justiça sensível à complexidade da experiência feminina. 

Palavras-chave: violência doméstica; psicanálise; direitos humanos; gênero; 

políticas públicas. 
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